
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 0465/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente,  nos termos desta indicação, a

instalação de cinzeiros para fumantes em local apropriado nas dependências do parque

cachoeira.

JUSTIFICATIVA

A instalação de cinzeiros para fumantes no Parque Cachoeira é justificada por várias

razões. Primeiro,  ajuda a preservar o meio ambiente, evitando que bitucas de cigarro

sejam descartadas de forma inadequada, o que reduz a poluição.  Em segundo lugar,

incentiva a conscientização dos fumantes sobre a importância do descarte  correto de

resíduos.  Além  disso,  cria  um  ambiente  mais  confortável  e  seguro  para  todos  os

visitantes, evitando que o fumo se espalhe por áreas comuns. Por fim, contribui para a

manutenção  da  limpeza  do  parque,  tornando-o  mais  agradável  para  todos.  Assim,  a

instalação  de  cinzeiros  é  uma  medida  prática  e  benéfica  para  o  espaço  e  seus

frequentadores. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo
encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis

    Câmara Municipal de Araucária, 27 de Janeiro de 2025

Leandro Andrade Preto

        VEREADOR
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